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                      INDICAÇÃO  CM  Nº  008/2026 
 

 

O Vereador e  Presidente da Câmara Municipal indica ao Executivo 

Municipal, após a apreciação pelos nobres pares, reivindica que sejam 

tomadas providências urgentes para a IMPLANTAÇÃO DE UM 

REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA 21, ESQUINA COM A 

AVENIDA 14, em regime de urgência. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A solicitação se faz necessária devido à segurança dos moradores e 

pedestres, tendo em vista que já ocorreram acidentes no local, em razão da 

alta velocidade dos veículos que trafegam pela via. 

 

 A implantação do redutor de velocidade contribuirá para a redução de riscos 

e prevenção de novos acidentes, garantindo maior segurança para a 

população. 

 

                                                       Sala das Sessões, 16 de março de 2026. 

 

 

 

                                                        -ABEL  JOSÉ SILVA FREITAS- 
                                                                               Presidente –Autor- 

 

 

 
 


